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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n” 004/2023

Inexigibilidade de Licitação n” 002/2023

CON'rRATO ADMINISTR/VTIVO 004/2023,

QUE CELEBRvVM ENTRE SI CÂMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A

EMPRESA

CONSULTORIA E CONTROLADORIA LTDA

NA FORML\ ABAIXO:

ABREUAZEVEDOA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-00, com sede na

Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65620-000, neste ato representado pelo

Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito noseu

CPF 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E CONTROLADORIA LTDA, pessoa

C.N.P.J sob o n° 45.041.632/0001-31, com sede najurídica de direito privado, inscrita no

Travessa Doutor Paulo Ramos, s/n. Sala 04, Centro, Morros/MA, CFiP: 65.160-000, neste

ato representada por seu representante legal Sra. Adma Azevedo Abreu, brasileira, inscrita

no CPF n'

ajustado o presente CONTR\TO n° 004/2023, decorrente da Inexigibilidade de Licitação

002/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo ri

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal

n° 8.666/93, em seu art. 25, inciso II.

055.283.263-46, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si,

004/2023,n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços técnicos profissionais especializados em assessoria e

consultoria contábil para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIGIBILIDADE n°

002/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n'’ 8.666/93 e suas alterações

posteriores e demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada e o Projeto

Básico passam a integrar este contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAl

Contratação

de pessoa

jurídica para

prestação de

serviços

técnicos

profissionais

especializados

em assessoria

e consultoria

contábil para

atender as

necessidades

da Câmara

Municipal de

Coelho

Neto/MA

R$ 9.000,00

(nove mil

reais)

R$ 108.000,00

(cento e oito mil

reais)

01 MÊS 12

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. Assessoria e consultoria na classificação e escrituração da contabilidade de acordo

o Manual de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público (PCASP)
Setor Público (MCASP), Plano de Contas Aplic

com

ado

princípios contábeis vigentes;

4.2. Assessoria e consultoria na elaboração de balancetes mensais, balancetes bimestrais,

semestrais e Balanço Anual do Poder Legislativo
4.3. Assessoria e consultoria

ao

e as normas e

elaboração da Prestação de Contas Anual da Câmara

Municipal. Assessoria e consultoria na elaboração  e encaminhamento ao TCE/MA e

SICONFl, os Relatórios da Execução Orçamentária,  e relatórios de Gestão Fiscal

4.4. Assessoria e consultoria na validação das notas fiscais

pessoas físicas prestadoras de serviços ao Poder Legislativo
4.5. Assessoria e consultoria

na

-RGF.

e certidões das empresas e

acompanhamento e atualização do CAUC.

verificação de pendências relacionadas a Prestação de

Contas da MunicipaHdade junto ao Governo Federal, Estadual e Tribunal de Contas do
Estado - TCE/MA;

no

4.6. Assessoria e consultoria na

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-maili camaramuníclpalcn8g>gmail.com



znFIs.

CAMARA MUNICIPAL DE Au
COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PODER
LEGISLATIVO

4.7. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do

INSS e Previdência Municipal.

4.8. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do

FGTS (débitos por conta da Câmara Municipal); Regularização e emissão da Certidão

Negativa de Débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGNF (débito existente

é de responsabilidade da Câmara Municipal); Regularização e emissão da Certidão Negativa

de Débito da Receita Estadual (débito existente é de responsabilidade da Câmara

Municipal); Regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da CAEMA (débito

existe de responsabilidade da Câmara Municipal);

4.9. Assessoria e consultoria nos cálculos dos Repasses ao Legislativo.

4.10. Assessoria e consultoria nos cálculos dos Limites Constitucionais do Legislativo.

4.11. Assessoria e consultoria na anaHses das peças orçamentárias, PPA, LDO e LOA.

4.12. Suporte e Apoio ao Setor Jurídico quanto as questões contábeis;

4.13. Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria, somente

profissionais devidamente habilitados e inscritos no conselho Regional de Contabilidade -

CRC, com especialidades no seguimento em contabilidade pública, com visitas durante a

semana in loco, conforme a demanda, na sede da Câmara Municipal, avocando para si todas

as despesas decorrentes, tais como custo com mão de obra, transporte, alimentação e

hospedagem, isentando a Câmara Municipal de qualquer despesa adicional.

4.14. Colocar à disposição da Câmara, sempre que necessário, um profissional em

contabilidade pública para acompanhar o Presidente da Câmara e toda mesa diretora, em

reuniões, órgãos públicos e outras do gênero.

4.15. Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel, das 8h

às 18h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira, bem como WhatsApp.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho neto/M_i\

deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Orgão: 01 - Câmara Municipal

II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal

IV. Classificação Econômica:3.3.90.35 — Serviços De Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 da í^i n° 8.666 de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalÍ2ar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularÍ2açào de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei 8.666, dc 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventuabnente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  c à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9,6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante

as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de

aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de

apresentação da proposta de preços pela Contratada.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, após verificação da

sua perfeita execução, onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. Constituem direitos da Contratante receber  o objeto deste Contrato nas condições

avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

13.2. São obrigações da Contratante:

13.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

13.2.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

13.2.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  aos serviços prestados,

no prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico  e seus anexos;

13.2.4. colocar a disposição dos técnicos, espaços físicos compatíveis e os equipamentos

que forem requisitados como necessários pata o bom andamento dos serviços;

13.2.5. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

13.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.4. São obrigações da Contratada:

13.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

13.4.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

13.4.3. manter em seu quadro profissionais comprovadamente capacitados e que integram

a relação da equipe técnica apresentada por ocasião da proposta de preços ou que

mantenham as características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade dos

serviços a serem realizados;

13.4.4. assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a

execução dos serviços;

13.4.5. providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

13.4.6. responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais

DOS DIREITOS E
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custos inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos

serviços em conformidade com a legislação vigente;

13.4.7. atender os servidores da Câmara Municipal  e seus entes na sede da empresa ou por

outro meio remoto, para orientações técnicas específicas;

13.4.8. não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as

informações e dados adquiridos na execução dos serviços;

13.4.9. facilitar a ação da fiscalÍ2ação na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

13.4.10. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

DA TROCA EVENTUAL DE

INFRAÇÕES E SANÇÕESCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 8.666/1993, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 87, inciso I, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f c g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 87, inciso III, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 87, inciso IV, da

Lei);

iv) Multa: (art. 87, inciso II, da Lei):

1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) compensatória de 5,0 % (cinco por cento) sobre  o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções pre^nstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 8.666, de 1993, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente.

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos na legislação vigente, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

16.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art.

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80

da referida lei.

17.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n“ 8.666/93, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento

termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

nos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O presente contrato é regido pela I^i n° 8.666/93, art. 25, inciso II e demais diplomas

legais pertinentes.

20.2. E eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação.

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual
teor.

Coelho Neto (M.3), 13 de janeiro de 2023.

iko A
José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Representante legal do CON FRATANTE

LAIÀ

Adma Azevedo Abreu

Representante legai do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n°

2-

Nome

CPFn°

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ( CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.773.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mail: camaramunícioalcnS^email.com


